
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

A- OBJETIVO. 

 

O objetivo destas especificações é complementar os projetos, definir normas de execução, bem 

como determinar os materiais a serem empregados na obra de OBRA DE RECOMPOSIÇÃO 

DE TALUDE NA ESCOLA JOSÉ DONIZETE DE PAIVA, localizada na Rua China, 742, 

Chácaras Guanabara, Guararema - SP. 

 

 

B- GLOSSÁRIO. 

 

1. “Contratante” é a Prefeitura Municipal de Guararema. 

2. “Contratada, construtor, empreiteiro” é a empresa responsável pela obra. 

3. “Fiscalização” é a atividade exercida de modo sistemático por agentes do Contratante com o 

objetivo de verificar o cumprimento das disposições contratuais e das ordens complementares em 

todos os seus aspectos. 

4.  ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

5.  NBR - Norma Brasileira elaborada pela ABNT e aprovada pelo INMETRO. 

6. INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 

 

2. SERVIÇOS INICIAIS 

 

Disposições Gerais 

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente de acordo com os Projetos e este 

Memorial Descritivo e documentos nele referidos, que farão parte integrante do contrato e valendo 

como se nele efetivamente transcritos fossem. Para a perfeita execução e completo acabamento 

das obras e serviços referidos no presente Memorial Descritivo, a CONTRATADA se obriga sob as 

responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária 

para imprimir andamento conveniente aos trabalhos.  

A direção geral da obra ficará a cargo de um engenheiro ou arquiteto, convenientemente 

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo, e auxiliado por um mestre de obras geral cujas presenças no local dos trabalhos 

deverão ser permanentes, a fim de atender a qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO e prestar todos os 

esclarecimentos sobre o andamento dos serviços.  



 

Para as obras e serviços contratados, caberá à CONTRATADA fornecer e conservar o 

equipamento mecânico e o ferramental necessário, empregar mão de obra capaz, de modo a reunir 

permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e 

empregados, visando assegurar a conclusão das obras no prazo fixado.  

Todos os materiais, salvo o disposto em contrário em contrato, serão fornecidos pela 

CONTRATADA, serão de primeira qualidade e todos os serviços executados em completa obediência 

aos princípios de boa técnica, devendo ainda, satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.  

Em hipótese alguma, poderá a CONTRATADA alegar desconhecimento das cláusulas e 

condições deste Memorial Descritivo, das Especificações Complementares (se houver), bem como 

das exigências expressas nos projetos e Normas da ABNT. 

Toda a mão de obra, salvo o disposto em contrário em contrato, será fornecida pela 

CONTRATADA. 

A FISCALIZAÇÃO reserva-se o direito de suprimir, reduzir ou aumentar os serviços a serem 

executados, se achar conveniente. Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos que 

não satisfaçam às condições contratuais. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os 

trabalhos impugnados logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por 

sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.  

Iniciadas as obras, a CONTRATADA deve conduzi-las contínua e regularmente, dentro do 

cronograma estabelecido. Ocorrido qualquer atraso nas etapas programadas, poderá a 

FISCALIZAÇÃO ordenar o aumento de horário de trabalho, cabendo a CONTRATADA os ônus ou 

eventuais prejuízos daí decorrentes. 

 

3. OBRIGAÇÕES DO CONSTRUTOR  

 

Observar as práticas de boa execução, interpretando as formas e dimensões dos desenhos 

com fidelidade e empregando somente material com a qualidade especificada. 

Manter na obra o número de funcionários e equipamentos suficientes para cumprir os prazos 

parcial e total fixados nos cronogramas anexos ao contrato. 

Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e 

única responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços. 

Providenciar para que os materiais estejam a tempo na obra para fazer cumprir os prazos 

fixados. 

Garantir o apoio necessário à administração dos serviços, principalmente para que sejam 

recolhidos, dentro do prazo, os impostos e taxas de contribuições previdenciárias. 

Efetuar o pagamento de todos os impostos e taxas incidentes ou que venham a incidir 

durante a execução, até a conclusão dos serviços sob sua responsabilidade. Cumprir a legislação 

trabalhista vigente, responsabilizando-se pelo pagamento de quaisquer contribuições da 

previdência social e legislação trabalhista, inclusive das subcontratadas. 



 

Efetuar periodicamente, ou quando solicitada pela FISCALIZAÇÃO, atualização dos 

cronogramas e previsões de desembolso, de modo a manter a CONTRATANTE perfeitamente 

informado sobre o andamento dos serviços. 

Instalar canteiro de obra compatível com o porte da edificação a ser construída, bem como 

efetuar pontualmente o pagamento de todos os encargos decorrentes da instalação e manutenção 

desse canteiro.  

Executar os serviços dentro da melhor técnica executiva, obedecendo rigorosamente às 

instruções da FISCALIZAÇÃO no que diz respeito ao atendimento de cronograma, das 

especificações, dos desenhos e das práticas de execução dos serviços. 

Submeter à apreciação da FISCALIZAÇÃO, em tempo hábil, amostras, protótipos e/ou 

catálogos dos materiais especificados para a obra, sob pena de impugnação dos trabalhos 

porventura executados. 

Requerer e obter, junto ao INSS, o Certificado de Matrícula relativo aos serviços contratados, 

de forma a possibilitar o licenciamento de execução e junto ao CREA a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou RRT junto ao CAU, bem como apresentar, quando concluídos os 

serviços, o “Certificado de Quitação“ e “Certificado de Recolhimento do FGTS”, seu e das 

subcontratadas, sob pena de exercer a CONTRATANTE o direito de retenção das importâncias ainda 

devidas, até a expedição dos aludidos certificados. 

Comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer erro, desvio ou omissão, referente ao estipulado nos 

desenhos ou especificações ou em qualquer documento que faça parte integrante do contrato. 

Retirar do canteiro de obra todo o pessoal, máquinas, equipamentos, instalações provisórias e 

entulhos dentro do prazo estipulado no contrato. Acatar as instruções e observações que 

emanarem da FISCALIZAÇÃO, refazendo qualquer trabalho não aceito. 

Obedecer e fazer observar as leis, regulamentos, posturas federais, estaduais e municipais 

aplicáveis, responsabilizando-se integralmente pelas consequências de suas próprias transgressões 

e de seus prepostos, inclusive de suas subcontratadas. 

Todos os encargos derivados das Leis Sociais e Trabalhistas em vigor correrão por conta da 

CONTRATADA, que providenciará o seu fiel recolhimento. A apresentação dos comprovantes dos 

recolhimentos será indispensável ao pagamento das parcelas mensais bem como à devolução das 

retenções.  

Providenciar os seguros exigidos por Lei, inclusive contra acidentes de trabalho, de 

responsabilidade civil contra danos causados a terceiros, correndo por sua conta e risco a 

responsabilidade por quaisquer riscos e danos ocorridos. 

A CONTRATADA não poderá subcontratar parcialmente as obras contratadas, sem obter 

prévio consentimento por escrito da FISCALIZAÇÃO. Na hipótese de ser autorizado a realizar a 

subcontratação, a CONTRATADA diligenciará junto a esta no sentido de serem rigorosamente 

cumpridas às obrigações contratuais, especialmente quanto à fiel e perfeita execução dos serviços 

subcontratados, ficando solidariamente responsável, perante à CONTRATANTE, pelas obrigações 

assumidas pela subcontratada. 



 

A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto, subempreitar totalmente os serviços 

contratados. 

A CONTRATADA deverá coordenar adequadamente os seus serviços com os serviços 

subcontratados. 

Providenciar o fornecimento de água, energia elétrica e telefonia para a execução dos 

serviços, correndo por sua conta quaisquer ônus relativos a este fornecimento, bem como as 

despesas com a ligação e o respectivo consumo, durante o prazo contratual. 

Levar imediatamente ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante o cumprimento do contrato, para adoção imediata das medidas 

cabíveis. 

Providenciar as ligações definitivas de água, energia elétrica e se necessária e viável, a 

ligaçãotelefônica, assumindo todos os ônus decorrentes destas providências. 

 

4. SEGURANÇA DO TRABALHO E VIGILÂNCIA  

 

Antes do início dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO o preposto 

responsável pela execução dos serviços, ocasião em que serão fixadas as precauções específicas 

ligadas à natureza dos trabalhos. 

Serão realizadas inspeções periódicas no canteiro de obras a fim de verificar o cumprimento 

das determinações legais, o estado de conservação dos dispositivos protetores do pessoal e das 

máquinas, bem como para fiscalizar a observação dos regulamentos e normas de caráter geral. 

À CONTRATADA compete acatar as recomendações decorrentes das inspeções e sanar as 

irregularidades porventura indicadas. 

Caberá à CONTRATADA fazer a comunicação, da maneira mais detalhada possível, por 

escrito, de todo tipo de acidente, inclusive princípios de incêndio. 

A CONTRATADA fornecerá aos seus empregados todos os equipamentos de proteção 

individual-EPIs adequados ao uso e em perfeito estado de funcionamento e conservação, treinar o 

empregado quanto ao seu uso adequado e tornar obrigatório seu uso. 

Os EPIs além de proteger o trabalhador contra os agentes ambientais inerentes ao processo 

devemser confortáveis conforme preconiza o item 9.3.5.5 alínea “a” da NR-09 da Portaria n° 25/94. 

Todo EPI deverá apresentar, em caracteres indeléveis e bem visíveis o nome comercial da 

empresa fabricante ou importado e o nº do CA (CERTIFICADO DE APROVAÇÃO). Recomenda-se que 

ao adquirir um EPI se exija da fabricante cópia do CA do EPI, e também cópia do CRF (CERTIFICADO 

DO REGISTRO DE FABRICANTE) ou CRI (CERTIFICADO DE REGISTRO DE IMPORTADOR). 

Citamos abaixo os EPIs mínimos a serem usados nas obras de acordo com os serviços em 

execução: Luva de Borracha, Luva de Raspa, Bota de Borracha, Botinha de Couro, Capacete, Cinto 

de Segurança, Protetor Auricular, Protetor Facial, Avental, Coifa para Proteção de Disco, Roupa, 

Máscara para Pó, Óculos Protetor, etc. 



 

Além das exigências destes equipamentos, há a necessidade da existência no canteiro de 

extintores de incêndio de Pó Químico e CO2, bem como uma caixa para primeiros socorros. 

Caberá à CONTRATADA manter no canteiro de obra todos os itens básicos para o atendimento de 

primeiros socorros. 

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 

na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 08/06/78, do Ministério do 

Trabalho, publicada no D.O.U., de 06/07/78 (Suplemento). 

Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis 

dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, 

bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica 

na mesma tomada de corrente.  

É de responsabilidade da CONTRATADA manter em estado de higiene todas as instalações 

do canteiro de obra, devendo permanecer limpas, isentas de lixo, detritos em geral e de forma 

satisfatória ao uso. 

Caberá à CONTRATADA obedecer todas as normas legais que se relacionam com os 

trabalhos que executa e respeitar as disposições legais trabalhistas da Engenharia de Segurança, 

Higiene e Medicina do Trabalho. 

A CONTRATADA deverá elaborar o PROGRAMA DE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DO 

TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO - PCMAT como define a Portaria nº 04 de 04/07/95, 

que alterou a redação dada a NR-18 de 07/07/83. Deverá implantar o Programa de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional. 

Caberá à CONTRATADA manter, no canteiro de obra, vigias que controlem a entrada e saída 

de todos os materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina 

em todas as dependências da obra. 

 

 

5. COMUNICAÇÃO NA OBRA 

 

A CONTRATADA manterá no canteiro de obra uma caderneta de ocorrência, com páginas 

numeradas em três vias, sendo duas destacáveis. Este livro de ocorrências servirá para registro 

diário de fatos que tenham implicação contratual e para comunicações tais como: 

 

 

 Efetivo de Mão de Obra 

Efetivo de Maquinário e Equipamentos 

Condições Climáticas 

 Comunicação dos serviços concluídos, para aprovação definitiva da FISCALIZAÇÃO, após 

sua inspeção. 



 

 Comunicação das irregularidades e providências a serem tomadas no decorrer da ação da 

FISCALIZAÇÃO. 

 

Escriturar o “Diário de Obra” para registro da aplicação de materiais, mão de obra e 

equipamentos na execução dos serviços, do andamento geral da obra e outras informações de 

interesse. 

A CONTRATADA manterá na obra profissional competente que exercerá a função de 

encarregado do trabalho - engenheiro ou arquiteto, representando-a em tudo que se refira ao 

cumprimento do contrato. 

O encarregado terá poderes para tomar decisões em nome da CONTRATADA. 

As instruções transmitidas ao encarregado pela FISCALIZAÇÃO terão cunho contratual, como se 

fossem transmitidas a própria CONTRATADA. 

 

6. MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

 

A citação de marca ou modelo deve ser entendida como para melhor caracterizar o material 

ou equipamento, indicando características específicas e fundamentais de desempenho que devam 

possuir. 

A equivalência com materiais ou equipamentos de outros fabricantes, será dada pelo 

mesmo desempenho, obtido por certificados de testes ou ensaios de laboratórios aceitos pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Todos os materiais a empregar nas obras deverão ser novos, comprovadamente de primeira 

qualidade e satisfazer rigorosamente este Memorial Descritivo, salvo disposições expressas e 

estabelecidas pelas Especificações Complementares (se houver). 

A CONTRATADA só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e 

aprovação da FISCALIZAÇÃO, a quem caberá impugnar seu emprego, quando em desacordo com 

este Caderno de Encargos. 

Cada lote ou partida de material deverá, além de outras constatações, ser comparado com 

respectiva amostra previamente aprovada. 

As amostras de materiais aprovados pela FISCALIZAÇÃO, depois de convenientemente 

autenticadas por esta e pela CONTRATADA, deverão ser cuidadosamente conservadas no canteiro 

de obra até o fim dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita 

correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados. 

Se as circunstâncias ou condições locais tornarem, por ventura, aconselhável à substituição 

de alguns materiais ou a alteração de processos construtivos adiante especificados por outros 

equivalentes, esta substituição só se poderá efetuar mediante expressa autorização, para cada caso 

particular. 



 

Nestes casos a CONTRATADA deverá apresentar com antecedência de modo a não alterar o 

cronograma, as variáveis possíveis, para que a FISCALIZAÇÃO efetue o processo de análise e 

aprovação, inclusive efetuando consultas formais ao coordenador do projeto. 

Obriga-se a CONTRATADA a retirar do recinto das obras os materiais porventura impugnados 

pela FISCALIZAÇÃO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da anotação no diário de obra. 

 

NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES 

A execução dos serviços deverá atender também às seguintes normas e práticas 

complementares: 

  Normas do SINMETRO; 

 Códigos, Leis e Normas Municipais, inclusive regulamentações de concessionárias; 

                Códigos, Leis e Normas Estaduais; 

 C ódigos, Leis e Normas Federais; 

  Regulamentações e Normas Estrangeiras; 

 Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA e CAU. 

 

 

PLACA DE OBRA 

A Placa de Obra deverá obedecer todas as disposições estabelecidas pelos órgãos de 

regulamentação da profissão CAU/BR - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil e CONFEA - 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. 

Deverão obedecer todas as prescrições estabelecidas pelos padrões da CONTRATANTE, seja 

no que se refere ao material de construção, dimensões, desenho, caracteres tipográficos, cores, 

marcas e logotipos. 

 

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DA OBRA A SER EXECUTADA: 

 

1. OBJETO 

 Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de serviços de recomposição, 

estabilização superficial e drenagem de talude, incluindo fornecimento de materiais e mão de obra, na Escola 

José Donizete de Paiva, situada a Rua China, nº 742 – Chácaras Guanabara – Guararema/SP. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 A intervenção visa conter processos erosivos, garantir a estabilidade da encosta e prevenir 

deslizamentos que possam comprometer estruturas adjacentes ou a segurança de usuários. 



 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

3.1. Retirada de Material Solto 

Remoção manual de solo instável, vegetação morta e detritos acumulados na face do talude para 

exposição do solo firme. 

3.2. Escarificação Superficial Manual 

Execução de sulcos superficiais no solo para quebrar a compactação antiga e permitir a aderência do 

novo material de reaterro e da camada vegetal. 

3.3. Regularização Manual 

Acerto das declividades e preenchimento de sulcos erosivos de modo a conformar a geometria do 

talude conforme projeto original. 

3.4. Compactação Manual do Reaterro 

O solo de recomposição deve ser lançado em camadas de no máximo 20 cm, compactado 

manualmente com soquetes até atingir o grau de compactação garantindo a estabilidade do talude. 

3.5. Sistema de Drenagem 

- Canaleta de Crista: Instalação de peças pré-moldadas de concreto de 30cm em seção "U" ou "V" 

no topo do talude para desvio das águas pluviais. 

- Descidas de Água: Execução de descidas em tubos de PVC branco de diâmetro 100mm, 

devidamente enterrados e com berços de concreto. 

3.6. Proteção Superficial 

- Geomanta Antierosiva: Aplicação de geomanta sintética antierosiva, gramatura maior que 

400g/m², sobre a superfície regularizada, fixada com grampos metálicos para evitar o transporte de 

finos pela chuva. 

- Plantio de Grama: Plantio de grama esmeralda em placas sobre a geomanta para garantir a 

estabilização permanente por meio do sistema radicular. 

 

 



 

 

- 3.7. Manutenção do Piso Externo 

Deverá ser feita a substituição/reposição do piso cerâmico extrudado existente em todo pátio dos 

fundos, próximo a quadra poliesportiva, danificados, quebrados ou soltos. 

4. NORMAS TÉCNICAS DE REFERÊNCIA 

ABNT NBR 11682: Estabilidade de encostas. 

ABNT NBR 12589: Proteção de taludes e fixação de margens. 

Manuais do DNIT: Para critérios de terraplenagem e drenagem. 

 

 


